PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA – RJ 

____________________________________________________________________


MANUAL  DE  RETENÇÃO  DE  ISSQN

1a PARTE

QUEM É QUE DEVE RETER O ISSQN NA FONTE ?

O Art. 167 da Lei Complementar No 29/01 – Código Tributário Municipal, orienta:

“Art. 167. Fica atribuída, em caráter supletivo do cumprimento total da obrigação tributária,  às  empresas e às entidades estabelecidas  no município, na condição de tomadoras de serviços, a responsabilidade tributária pela retenção e pelo recolhimento do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN devido pelos prestadores de serviços.”

RESPOSTA ( As  empresas e as entidades estabelecidas  no município, na condição de tomadoras de serviços.

Portanto, podemos tirar a seguinte conclusão:

CONCLUSÃO ÚNICA ( As Pessoas Jurídicas, incluíndo as Sociedades de Profissionais Liberais, a Prefeitura,  os Órgãos da Administração Pública, Direta e Indireta, as Autarquias e as Fundações – das Esferas Federal, Estadual e Municipal – As Empresas Públicas, as Sociedades de Economia Mista e as Concessionárias, Permissionárias, Autorizadas e Delegadas de Serviços Públicos, bem como as Entidades Imunes, ESTABELECIDAS  NO MUNICÍPIO, NA CONDIÇÃO DE TOMADORAS DE SERVIÇOS, DEVEM RETER O ISSQN NA FONTE.

2a PARTE

QUEM É QUE NÃO PRECISA RETER O ISSQN NA FONTE ?

O Art. 167 da Lei Complementar No 29/01 – Código Tributário Municipal, orienta:

“Art. 167. Fica atribuída, em caráter supletivo do cumprimento total da obrigação tributária,  às  empresas e às entidades estabelecidas  no município, na condição de tomadoras de serviços, a responsabilidade tributária pela retenção e pelo recolhimento do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN devido pelos prestadores de serviços.”

RESPOSTA ( As Pessoas Físicas ou os Profissionais Autônomos estabelecidos  no município, na condição de tomadores de serviços.

3a PARTE

QUEM É QUE DEVE TER O ISSQN RETIDO NA FONTE ?

“Art. 168. Enquadram-se no regime de  responsabilidade tributária por substituição total, em relação ao Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN devido pelos seus prestadores de serviços: 

“I – os hospitais,  as clínicas,  os sanatórios,  os laboratórios  de análise, os ambulatórios, os pronto-socorros, os manicômios, as casas de saúde, de repouso e de recuperação,  os asilos e as creches; 
“II – as empresas e as entidades de assistência médica que prestam serviços através de planos de medicina  de grupo,  de convênios,  inclusive de empresas para assistência  a  empregados; 

“III – os planos de saúde que se  cumpram  através  de serviços prestados por terceiros,   contratados pela  empresa,  ou apenas pagos por esta,  mediante indicação do beneficiário do plano; 

“IV – os planos de saúde que se  cumpram  através  de serviços prestados por terceiros,   não contratados  pela  empresa, mas, apenas pagos por esta,  mediante indicação do beneficiário do plano;
“V – os hospitais veterinários e as  clínicas veterinárias; 

“VI – as empresas que prestam serviços de:

“a) execução,  por administração,  empreitada ou  subempreitada,  de construção civil,  de  obras  hidráulicas  e de outras obras semelhantes e de respectiva engenharia  consultiva,   inclusive de serviços auxiliares  ou complementares; 

“b) reparação,  conservação e  reforma de edifícios, de estradas, de pontes e de portos;

“c)  pesquisa,  perfuração,  cimentação,  perfilagem,   estimulação e outros serviços relacionados com a exploração de  petróleo e gás natural. 

“d) agenciamento,  corretagem ou intermediação  de  câmbio,  de seguros e de planos de previdência privada. 

“e) agenciamento,  corretagem ou intermediação de  títulos quaisquer;

“f) agenciamento,  corretagem ou intermediação de direitos da propriedade industrial,  artística ou literária; 

“g) agenciamento,  corretagem ou intermediação  de  contratos de franquia - "franchise" - e de faturação  -  "factoring";

“h) agenciamento,  organização,  promoção e  execução  de programas de turismo,  passeios,  excursões,  guias  de  turismo  e congêneres; 

“i) agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis e imóveis não abrangidos nos itens 45,  46, 47 e 48 da lista de serviços; 

“j) distribuição e venda de bilhetes de  loteria,   cartões,  pules ou cupons de apostas,  sorteios ou prêmios; 

“k) propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários;

“l) veiculação e divulgação de textos,  desenhos  e  outros materiais de publicidade,  por qualquer  meio;

“m) porto e aeroporto,  utilização de porto ou aeroporto,  atracação,   capatazia,   armazenagem  interna,  externa e especial,  suprimento de água,  serviços acessórios:  movimentação de mercadoria fora do cais;

“n) instituições financeiras  autorizadas  a  funcionar pelo Banco Central do Brasil;

“o) exploração de rodovia mediante cobrança de preço dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais.

“VII – a prefeitura,  os órgãos da administração pública, direta e indireta, autárquicos e fundacionais, das esferas federal, estadual e municipal, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as concessionárias, permissionárias, autorizadas e delegadas de serviços públicos, bem como as entidades imunes; 

“VIII – as empresas tomadoras de serviços,  quando o prestador  de  serviço:

“a) não comprovar sua inscrição no CAMOB – Cadastro Mobiliário; 

“b) obrigado à emissão de  Nota Fiscal de Serviço,  deixar de fazê-lo; 

RESPOSTA ( 8 (oito) Modalidades de Prestações de Serviços.

1a MODALIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ( Quando o Prestador de Serviço for Pessoa Física ou Profissional Autônomo, de 2o Grau, NÃO DOMICILIADO EM BARRA MANSA, e prestar serviço para QUALQUER PESSOA JURÍDICA – incluíndo as Sociedades de Profissionais Liberais, a Prefeitura,  os Órgãos da Administração Pública, Direta e Indireta, as Autarquias e as Fundações (das Esferas Federal, Estadual e Municipal) As Empresas Públicas, as Sociedades de Economia Mista e as Concessionárias, Permissionárias, Autorizadas e Delegadas de Serviços Públicos, bem como as Entidades Imunes – ESTABELECIDA  NO MUNICÍPIO, NA CONDIÇÃO DE TOMADORA DE SERVIÇO.

2a MODALIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ( Quando o Prestador de Serviço for Pessoa Física ou Profissional Autônomo, de 3o Grau, NÃO DOMICILIADO EM BARRA MANSA, e prestar serviço para QUALQUER PESSOA JURÍDICA – incluíndo as Sociedades de Profissionais Liberais, a Prefeitura,  os Órgãos da Administração Pública, Direta e Indireta, as Autarquias e as Fundações (das Esferas Federal, Estadual e Municipal) As Empresas Públicas, as Sociedades de Economia Mista e as Concessionárias, Permissionárias, Autorizadas e Delegadas de Serviços Públicos, bem como as Entidades Imunes – ESTABELECIDA  NO MUNICÍPIO, NA CONDIÇÃO DE TOMADORA DE SERVIÇO.

3a MODALIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ( Quando o Prestador de Serviço for Pessoa Física ou Profissional Autônomo, de 2o Grau,  DOMICILIADO EM BARRA MANSA, MAS NÃO CADASTRADO NA PREFEITURA, e prestar serviço para QUALQUER PESSOA JURÍDICA – incluíndo as Sociedades de Profissionais Liberais, a Prefeitura,  os Órgãos da Administração Pública, Direta e Indireta, as Autarquias e as Fundações (das Esferas Federal, Estadual e Municipal) As Empresas Públicas, as Sociedades de Economia Mista e as Concessionárias, Permissionárias, Autorizadas e Delegadas de Serviços Públicos, bem como as Entidades Imunes – ESTABELECIDA  NO MUNICÍPIO, NA CONDIÇÃO DE TOMADORA DE SERVIÇO.

4a MODALIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ( Quando o Prestador de Serviço for Pessoa Física ou Profissional Autônomo, de 3o Grau,  DOMICILIADO EM BARRA MANSA,  MAS NÃO CADASTRADO NA PREFEITURA, e prestar serviço para QUALQUER PESSOA JURÍDICA – incluíndo as Sociedades de Profissionais Liberais, a Prefeitura,  os Órgãos da Administração Pública, Direta e Indireta, as Autarquias e as Fundações (das Esferas Federal, Estadual e Municipal) As Empresas Públicas, as Sociedades de Economia Mista e as Concessionárias, Permissionárias, Autorizadas e Delegadas de Serviços Públicos, bem como as Entidades Imunes – ESTABELECIDA  NO MUNICÍPIO, NA CONDIÇÃO DE TOMADORA DE SERVIÇO.

5a MODALIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ( Quando o Prestador de Serviço for Pessoa Jurídica, NÃO DOMICILIADO EM BARRA MANSA, e prestar serviço para QUALQUER PESSOA JURÍDICA – incluíndo as Sociedades de Profissionais Liberais, a Prefeitura,  os Órgãos da Administração Pública, Direta e Indireta, as Autarquias e as Fundações (das Esferas Federal, Estadual e Municipal) As Empresas Públicas, as Sociedades de Economia Mista e as Concessionárias, Permissionárias, Autorizadas e Delegadas de Serviços Públicos, bem como as Entidades Imunes – ESTABELECIDA  NO MUNICÍPIO, NA CONDIÇÃO DE TOMADORA DE SERVIÇO.

6a MODALIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ( Quando o Prestador de Serviço for Pessoa Jurídica, DOMICILIADO EM BARRA MANSA, MAS NÃO CADASTRADO NA PREFEITURA, e prestar serviço para QUALQUER PESSOA JURÍDICA – incluíndo as Sociedades de Profissionais Liberais, a Prefeitura,  os Órgãos da Administração Pública, Direta e Indireta, as Autarquias e as Fundações (das Esferas Federal, Estadual e Municipal) As Empresas Públicas, as Sociedades de Economia Mista e as Concessionárias, Permissionárias, Autorizadas e Delegadas de Serviços Públicos, bem como as Entidades Imunes – ESTABELECIDA  NO MUNICÍPIO, NA CONDIÇÃO DE TOMADORA DE SERVIÇO.

7a MODALIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ( Quando o Prestador de Serviço for Pessoa Jurídica, DOMICILIADO EM BARRA MANSA, CADASTRADO NA PREFEITURA, e prestar serviço, SEM A DEVIDA EMISSÃO DA NOTA FISCAL, para QUALQUER PESSOA JURÍDICA – incluíndo as Sociedades de Profissionais Liberais, a Prefeitura,  os Órgãos da Administração Pública, Direta e Indireta, as Autarquias e as Fundações (das Esferas Federal, Estadual e Municipal) As Empresas Públicas, as Sociedades de Economia Mista e as Concessionárias, Permissionárias, Autorizadas e Delegadas de Serviços Públicos, bem como as Entidades Imunes – ESTABELECIDA  NO MUNICÍPIO, NA CONDIÇÃO DE TOMADORA DE SERVIÇO.

8a MODALIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ( Quando o Prestador de Serviço for Pessoa Jurídica, DOMICILIADO EM BARRA MANSA, CADASTRADO NA PREFEITURA, e prestar serviço, COM A DEVIDA EMISSÃO DA NOTA FISCAL, para as seguintes PESSOAS JURÍDICAS:

8.1 – hospitais,   clínicas,   sanatórios,   laboratórios  de análise,  ambulatórios,  pronto-socorros,  manicômios,  casas de saúde, de repouso e de recuperação,   asilos e  creches; 
8.2 –  empresas e  entidades de assistência médica que prestam serviços através de planos de medicina  de grupo,  de convênios,  inclusive de empresas para assistência  a  empregados; 

8.3 –  planos de saúde que se  cumpram  através  de serviços prestados por terceiros,   contratados pela  empresa,  ou apenas pagos por esta,  mediante indicação do beneficiário do plano; 

8.4 –  planos de saúde que se  cumpram  através  de serviços prestados por terceiros,   não contratados  pela  empresa, mas, apenas pagos por esta,  mediante indicação do beneficiário do plano;
8.5 –  hospitais veterinários e   clínicas veterinárias; 

8.6 – que prestam serviços de:

a) execução,  por administração,  empreitada ou  subempreitada,  de construção civil,  de  obras  hidráulicas  e de outras obras semelhantes e de respectiva engenharia  consultiva,   inclusive de serviços auxiliares  ou complementares; 

b) reparação,  conservação e  reforma de edifícios, de estradas, de pontes e de portos;

c)  pesquisa,  perfuração,  cimentação,  perfilagem,   estimulação e outros serviços relacionados com a exploração de  petróleo e gás natural; 

d) agenciamento,  corretagem ou intermediação  de  câmbio,  de seguros e de planos de previdência privada; 

e) agenciamento,  corretagem ou intermediação de  títulos quaisquer;

f) agenciamento,  corretagem ou intermediação de direitos da propriedade industrial,  artística ou literária; 

g) agenciamento,  corretagem ou intermediação  de  contratos de franquia – “franchise" – e  de faturação – “factoring";

h) agenciamento,  organização,  promoção e  execução  de programas de turismo,  passeios,  excursões,  guias  de  turismo  e congêneres; 

i) agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis e imóveis não abrangidos nos itens 45,  46, 47 e 48 da lista de serviços; 

j) distribuição e venda de bilhetes de  loteria,   cartões,  pules ou cupons de apostas,  sorteios ou prêmios; 

k) propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários;

l) veiculação e divulgação de textos,  desenhos  e  outros materiais de publicidade,  por qualquer  meio;

m) porto e aeroporto,  utilização de porto ou aeroporto,  atracação,   capatazia,   armazenagem  interna,  externa e especial,  suprimento de água,  serviços acessórios:  movimentação de mercadoria fora do cais;

n) instituições financeiras  autorizadas  a  funcionar pelo Banco Central do Brasil;

o) exploração de rodovia mediante cobrança de preço dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais;

8.7 – prefeitura,   órgãos da administração pública, direta e indireta, autárquicos e fundacionais, das esferas federal, estadual e municipal,  empresas públicas,  sociedades de economia mista e  concessionárias, permissionárias, autorizadas e delegadas de serviços públicos, bem como  entidades imunes.

4a PARTE

QUEM É QUE NÃO PRECISA TER

O ISSQN RETIDO NA FONTE ?

“Art. 168. Enquadram-se no regime de  responsabilidade tributária por substituição total, em relação ao Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN devido pelos seus prestadores de serviços: 

“(...) 

“§ 1.o Não se enquadram no regime de  responsabilidade tributária por substituição total, em relação ao Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN, enquanto prestadores de serviços, as empresas e as entidades elencadas no item 101 da lista de serviços.”

RESPOSTA ( 7 (sete) Modalidades de Prestações de Serviços.

1a MODALIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ( Quando o Prestador de Serviço for Pessoa Física ou Profissional Autônomo, de 1o Grau, NÃO DOMICILIADO EM BARRA MANSA, e prestar serviço para QUALQUER PESSOA JURÍDICA – incluíndo as Sociedades de Profissionais Liberais, a Prefeitura,  os Órgãos da Administração Pública, Direta e Indireta, as Autarquias e as Fundações (das Esferas Federal, Estadual e Municipal) As Empresas Públicas, as Sociedades de Economia Mista e as Concessionárias, Permissionárias, Autorizadas e Delegadas de Serviços Públicos, bem como as Entidades Imunes – ESTABELECIDA  NO MUNICÍPIO, NA CONDIÇÃO DE TOMADORA DE SERVIÇO.

2a MODALIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ( Quando o Prestador de Serviço for Pessoa Física ou Profissional Autônomo, de 1o Grau,  DOMICILIADO EM BARRA MANSA, MAS NÃO CADASTRADO NA PREFEITURA, e prestar serviço para QUALQUER PESSOA JURÍDICA – incluíndo as Sociedades de Profissionais Liberais, a Prefeitura,  os Órgãos da Administração Pública, Direta e Indireta, as Autarquias e as Fundações (das Esferas Federal, Estadual e Municipal) As Empresas Públicas, as Sociedades de Economia Mista e as Concessionárias, Permissionárias, Autorizadas e Delegadas de Serviços Públicos, bem como as Entidades Imunes – ESTABELECIDA  NO MUNICÍPIO, NA CONDIÇÃO DE TOMADORA DE SERVIÇO.

3a MODALIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ( Quando o Prestador de Serviço for Pessoa Física ou Profissional Autônomo, de 1o Grau,  DOMICILIADO EM BARRA MANSA, CADASTRADO NA PREFEITURA, e prestar serviço para QUALQUER PESSOA JURÍDICA – incluíndo as Sociedades de Profissionais Liberais, a Prefeitura,  os Órgãos da Administração Pública, Direta e Indireta, as Autarquias e as Fundações (das Esferas Federal, Estadual e Municipal) As Empresas Públicas, as Sociedades de Economia Mista e as Concessionárias, Permissionárias, Autorizadas e Delegadas de Serviços Públicos, bem como as Entidades Imunes – ESTABELECIDA  NO MUNICÍPIO, NA CONDIÇÃO DE TOMADORA DE SERVIÇO.

4a MODALIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ( Quando o Prestador de Serviço for Sociedade de Profissional Liberal,  DOMICILIADO EM BARRA MANSA, CADASTRADO NA PREFEITURA, e prestar serviço para QUALQUER PESSOA JURÍDICA – incluíndo as Sociedades de Profissionais Liberais, a Prefeitura,  os Órgãos da Administração Pública, Direta e Indireta, as Autarquias e as Fundações (das Esferas Federal, Estadual e Municipal) As Empresas Públicas, as Sociedades de Economia Mista e as Concessionárias, Permissionárias, Autorizadas e Delegadas de Serviços Públicos, bem como as Entidades Imunes – ESTABELECIDA  NO MUNICÍPIO, NA CONDIÇÃO DE TOMADORA DE SERVIÇO.

5a MODALIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ( Quando o Prestador de Serviço for Pessoa Jurídica,  DOMICILIADO EM BARRA MANSA, CADASTRADO NA PREFEITURA, ENQUADRADO NO REGIME DE ESTIMATIVA, e prestar serviço para QUALQUER PESSOA JURÍDICA – incluíndo as Sociedades de Profissionais Liberais, a Prefeitura,  os Órgãos da Administração Pública, Direta e Indireta, as Autarquias e as Fundações (das Esferas Federal, Estadual e Municipal) As Empresas Públicas, as Sociedades de Economia Mista e as Concessionárias, Permissionárias, Autorizadas e Delegadas de Serviços Públicos, bem como as Entidades Imunes – ESTABELECIDA  NO MUNICÍPIO, NA CONDIÇÃO DE TOMADORA DE SERVIÇO.

6a MODALIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ( Quando o Prestador de Serviço for Pessoa Jurídica, DOMICILIADO EM BARRA MANSA, CADASTRADO NA PREFEITURA, e prestar serviço, COM A DEVIDA EMISSÃO DA NOTA FISCAL, para PESSOAS JURÍDICAS diferentes de:

6.1 – hospitais,   clínicas,   sanatórios,   laboratórios  de análise,  ambulatórios,  pronto-socorros,  manicômios,  casas de saúde, de repouso e de recuperação,   asilos e  creches; 
6.2 –  empresas e  entidades de assistência médica que prestam serviços através de planos de medicina  de grupo,  de convênios,  inclusive de empresas para assistência  a  empregados; 

6.3 –  planos de saúde que se  cumpram  através  de serviços prestados por terceiros,   contratados pela  empresa,  ou apenas pagos por esta,  mediante indicação do beneficiário do plano; 

6.4 –  planos de saúde que se  cumpram  através  de serviços prestados por terceiros,   não contratados  pela  empresa, mas, apenas pagos por esta,  mediante indicação do beneficiário do plano;
6.5 –  hospitais veterinários e   clínicas veterinárias; 

6.6 – que prestam serviços de:

a) execução,  por administração,  empreitada ou  subempreitada,  de construção civil,  de  obras  hidráulicas  e de outras obras semelhantes e de respectiva engenharia  consultiva,   inclusive de serviços auxiliares  ou complementares; 

b) reparação,  conservação e  reforma de edifícios, de estradas, de pontes e de portos;

c)  pesquisa,  perfuração,  cimentação,  perfilagem,   estimulação e outros serviços relacionados com a exploração de  petróleo e gás natural; 

d) agenciamento,  corretagem ou intermediação  de  câmbio,  de seguros e de planos de previdência privada; 

e) agenciamento,  corretagem ou intermediação de  títulos quaisquer;

f) agenciamento,  corretagem ou intermediação de direitos da propriedade industrial,  artística ou literária; 

g) agenciamento,  corretagem ou intermediação  de  contratos de franquia – “franchise" – e  de faturação – “factoring";

h) agenciamento,  organização,  promoção e  execução  de programas de turismo,  passeios,  excursões,  guias  de  turismo  e congêneres; 

i) agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis e imóveis não abrangidos nos itens 45,  46, 47 e 48 da lista de serviços; 

j) distribuição e venda de bilhetes de  loteria,   cartões,  pules ou cupons de apostas,  sorteios ou prêmios; 

k) propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários;

l) veiculação e divulgação de textos,  desenhos  e  outros materiais de publicidade,  por qualquer  meio;

m) porto e aeroporto,  utilização de porto ou aeroporto,  atracação,   capatazia,   armazenagem  interna,  externa e especial,  suprimento de água,  serviços acessórios:  movimentação de mercadoria fora do cais;

n) instituições financeiras  autorizadas  a  funcionar pelo Banco Central do Brasil;

o) exploração de rodovia mediante cobrança de preço dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais;

6.7 – prefeitura,   órgãos da administração pública, direta e indireta, autárquicos e fundacionais, das esferas federal, estadual e municipal,  empresas públicas,  sociedades de economia mista e  concessionárias, permissionárias, autorizadas e delegadas de serviços públicos, bem como  entidades imunes.

7a MODALIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ( Quando o Prestador de Serviço prestar serviço de exploração de rodovia mediante cobrança de preço dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais.

5a PARTE

HÁ QUANTOS CASOS ESPECIAIS 

DE RETENÇÃO DE ISSQN NA FONTE ?

“Art. 168. Enquadram-se no regime de  responsabilidade tributária por substituição total, em relação ao Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN devido pelos seus prestadores de serviços: 

“(...) 

 “§ 2.o A responsabilidade tributária é extensiva ao  promotor ou ao patrocinador de espetáculos esportivos e de diversões públicas em geral e às instituições  responsáveis  por  ginásios, por estádios, por teatros, por salões e por congêneres,  em  relação  aos  eventos realizados.”

RESPOSTA ( 12 (doze) Casos.

1o CASO ( NA REALIZAÇÃO DE UM ESPETÁCULO ESPORTIVO, o Prestador de Serviço deve ter o ISSQN RETIDO NA FONTE pelo PROMOTOR DO EVENTO. 

2o CASO ( NA REALIZAÇÃO DE UM ESPETÁCULO ESPORTIVO, o Prestador de Serviço deve ter o ISSQN RETIDO NA FONTE pelo PATROCINADOR DO EVENTO. 

3o CASO ( NA REALIZAÇÃO DE UM ESPETÁCULO DE DIVERSÕES PÚBLICAS, o Prestador de Serviço deve ter o ISSQN RETIDO NA FONTE pelo PROMOTOR DO EVENTO. 

4o CASO ( NA REALIZAÇÃO DE UM ESPETÁCULO DE DIVERSÕES PÚBLICAS, o Prestador de Serviço deve ter o ISSQN RETIDO NA FONTE pelo PATROCINADOR DO EVENTO. 

5o CASO ( NA REALIZAÇÃO DE UM ESPETÁCULO ESPORTIVO, o Prestador de Serviço deve ter o ISSQN RETIDO NA FONTE pelas INSTITUIÇÕES RESPONSÁVEIS POR GINÁSIOS. 

6o CASO ( NA REALIZAÇÃO DE UM ESPETÁCULO ESPORTIVO, o Prestador de Serviço deve ter o ISSQN RETIDO NA FONTE pelas INSTITUIÇÕES RESPONSÁVEIS POR ESTÁDIOS. 

7o CASO ( NA REALIZAÇÃO DE UM ESPETÁCULO ESPORTIVO, o Prestador de Serviço deve ter o ISSQN RETIDO NA FONTE pelas INSTITUIÇÕES RESPONSÁVEIS POR LOCAIS CONGÊNERES DE GINÁSIOS OU DE ESTÁDIOS. 

8o CASO ( NA REALIZAÇÃO DE UM ESPETÁCULO DE DIVERSÕES PÚBLICAS, o Prestador de Serviço deve ter o ISSQN RETIDO NA FONTE pelas INSTITUIÇÕES RESPONSÁVEIS POR GINÁSIOS. 

9o CASO ( NA REALIZAÇÃO DE UM ESPETÁCULO DE DIVERSÕES PÚBLICAS, o Prestador de Serviço deve ter o ISSQN RETIDO NA FONTE pelas INSTITUIÇÕES RESPONSÁVEIS POR ESTÁDIOS. 

10o CASO ( NA REALIZAÇÃO DE UM ESPETÁCULO DE DIVERSÕES PÚBLICAS, o Prestador de Serviço deve ter o ISSQN RETIDO NA FONTE pelas INSTITUIÇÕES RESPONSÁVEIS POR TEATROS. 

11o CASO ( NA REALIZAÇÃO DE UM ESPETÁCULO DE DIVERSÕES PÚBLICAS, o Prestador de Serviço deve ter o ISSQN RETIDO NA FONTE pelas INSTITUIÇÕES RESPONSÁVEIS POR SALÕES. 

12o CASO ( NA REALIZAÇÃO DE UM ESPETÁCULO DE DIVERSÕES PÚBLICAS, o Prestador de Serviço deve ter o ISSQN RETIDO NA FONTE pelas INSTITUIÇÕES RESPONSÁVEIS POR LOCAIS CONGÊNERES DE GINÁSIOS, DE ESTÁDIOS, DE TEATROS E DE SALÕES. 

6a PARTE

COMO DEVE SER FEITA A RETENÇÃO

DO ISSQN NA FONTE ?

“Art. 169. A retenção do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza –  ISSQN,   por   parte do  tomador de   serviço,  deverá ser, 

devidamente, comprovada, mediante aposição de carimbo com os dizeres “ISSQN Retido na Fonte”, por parte do tomador de serviço:

“I – havendo emissão de documento fiscal pelo prestador do serviço, na via do documento fiscal destinada à fiscalização;

“II – não havendo emissão de documento fiscal, mas havendo emissão de documento gerencial pelo prestador do serviço, na via do documento gerencial destinada ao tomador do serviço;

“III – não havendo emissão de documento fiscal e nem de documento gerencial, pelo prestador do serviço, na via do documento gerencial de controle do tomador do serviço, emitido pelo próprio tomador do serviço;

“Art. 170. A  base  de  cálculo para a retenção e o recolhimento do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN:

“I – sobre a prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio  contribuinte, será calculada através da multiplicação da UFM – Unidade Fiscal Municipal com a ALC – Alíquota Correspondente, progressiva em razão do nível de escolaridade e  variável de acordo com a natureza do serviço e de outros fatores pertinentes, conforme anexo específico próprio, de acordo com a fórmula abaixo:

ISSQN RETIDO NA FONTE = UFM x ALC 

“II – sobre a prestação de serviço sob a forma de sociedade de profissional liberal, será calculada através da multiplicação da UFM – Unidade Fiscal Municipal com a ALC – Alíquota Correspondente, progressiva em razão do número de profissionais habilitados, sócios, que prestem serviços em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável e  variável de acordo com a natureza do serviço e de outros fatores pertinentes, conforme anexo específico próprio, de acordo com a fórmula abaixo:

ISSQN RETIDO NA FONTE = UFM x ALC x NPH

“III – sobre a prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica, diferente de sociedade de profissional liberal e não incluída no item 101 da lista de serviços, será calculada através da multiplicação do PS – Preço do Serviço com a ALC – Alíquota Correspondente, variável de acordo com a natureza do serviço e de outros fatores pertinentes, conforme anexo específico próprio, de acordo com a fórmula abaixo:

ISSQN RETIDO NA FONTE = PS x ALC 

“Art. 171. O valor do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN retido e recolhido na fonte, por parte do tomador de serviço, constituirá crédito tributário dedutível do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN a ser pago no período, por parte do prestador de serviço. 

“Art. 172. As empresas e as entidades alcançadas,  de  forma ativa ou passiva, pela retenção do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN   manterão controle, em separado, de forma destacada, em pastas, em livros, em arquivos ou em quaisquer outros objetos, das operações ativas e passivas sujeitas ao regime de responsabilidade tributária por substituição total, para exame periódico da fiscalização municipal.” 

RESPOSTA ( Em 10 (dez) Passos.

1o PASSO ( Verificar se a sua Empresa ou a sua Entidade deve RETER O ISSQN NA FONTE. Para tanto, favor consultar, ler, analisar e pesquisar a “1a PARTE – QUEM É QUE DEVE RETER O ISSQN NA FONTE ?” deste Manual.

2o PASSO ( Verificar se a sua Empresa ou a sua Entidade deve RETER O ISSQN NA FONTE. Para tanto, favor consultar, ler, analisar e pesquisar a “2a PARTE – QUEM É QUE NÃO DEVE RETER O ISSQN NA FONTE ?” deste Manual.

3o PASSO ( Verificar se o seu Prestador de Serviço deve TER O ISSQN RETIDO NA FONTE. Para tanto, favor consultar, ler, analisar e pesquisar a “3a PARTE – QUEM É QUE DEVE TER O ISSQN RETIDO NA FONTE ?” deste Manual.

4o PASSO ( Verificar se o seu Prestador de Serviço deve TER O ISSQN RETIDO NA FONTE. Para tanto, favor consultar, ler, analisar e pesquisar a “4a PARTE – QUEM É QUE NÃO PRECISA TER O ISSQN RETIDO NA FONTE ?” deste Manual.

5o PASSO ( Verificar se o seu Prestador de Serviço deve TER O ISSQN RETIDO NA FONTE. Para tanto, favor consultar, ler, analisar e pesquisar a “5a PARTE – HÁ QUANTOS CASOS ESPECIAIS DE RETENÇÃO DE ISSQN NA FONTE ?” deste Manual.

6o PASSO ( Depois de Verificar se a sua Empresa ou a sua Entidade deve RETER O ISSQN NA FONTE e o seu Prestador de Serviço deve ou não precisa TER O ISSQN RETIDO NA FONTE, identificar a natureza jurídica e a modalidade do contribuinte. Para tanto,  favor consultar, ler, analisar e pesquisar o ANEXO I – IDENTIFICAÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA E DE MODALIDADE DE CONTRIBUINTE.  

7o PASSO ( Depois de identificar a natureza jurídica e a modalidade do contribuinte, apurar o valor que deve ser retido na fonte. Para tanto,  favor consultar, ler, analisar e pesquisar o ANEXO II – APURAÇÃO DO VALOR A SER RETIDO NA FONTE, SEGUNDO A NATUREZA JURÍDICA E A MODALIDADE DO CONTRIBUINTE.  

8o PASSO ( Depois de apurar o valor que deve ser retido na fonte, fazer a retenção na fonte. Para tanto, quando a sua Empresa ou a sua Entidade for efetuar o pagamento para o prestador de serviço, deverá retirar o valor retido na fonte. Portanto, o prestador de serviço receberá, não o valor bruto, mas, o valor líquido da prestação de serviço, conforme a fórmula abaixo descrita:

VL = VB – VR

Onde:

VL = Valor Líquido ( Valor a ser pago para o prestador de serviço, já excluído o valor do imposto retido na fonte. 

VB = Valor Bruto ( Valor cobrado pelo prestador de serviço. 

VR = Valor Retido ( Valor a ser retido do prestador de serviço. 

9o PASSO ( Depois de fazer a retenção na fonte, a sua Empresa ou a sua Entidade deverá documentar a retenção na fonte. Para tanto, para documentar a retenção na fonte, deverá carimbar, com os dizeres “ISSQN Retido na Fonte”:

9.1 – havendo emissão de documento fiscal pelo prestador do serviço, a via do documento fiscal destinada à fiscalização;

9.2 – não havendo emissão de documento fiscal, mas havendo emissão de documento gerencial pelo prestador do serviço, a via do documento gerencial destinada ao tomador do serviço;

9.3 – não havendo emissão de documento fiscal e nem de documento gerencial, pelo prestador do serviço, a via do documento gerencial de controle do tomador do serviço, emitido pelo próprio tomador do serviço.

10o PASSO ( Depois de documentar a retenção na fonte, a sua Empresa ou a sua Entidade deverá comprovar a retenção na fonte. Para tanto, para comprovar a retenção na fonte, a sua Empresa ou a sua Entidade deverá:

10.1 – Comparecer, até o dia 20 (vinte) do mês subseqüente ao da retenção na fonte,  NO TÉRREO DO CENTRO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA;

1.02 – Trazer a DESER – Declaração Mensal de Serviço Retido, impressa ou em disquete, devidamente preenchida;

10.3 – Procurar, na Repartição Competente, o Fiscal Tributário de Plantão;

10.4 – Entregar, para o Fiscal Tributário de Plantão, a DESER – Declaração Mensal de Serviço Retido, impressa ou em disquete, devidamente preenchida;

10.5 – Aguardar a emissão do(s) DARM(s) – Documento(s) de Arrecadação de Receitas Municipais – Guia(s) de Recolhimento;

10.6 – Efetuar o pagamento do(s) DARM(s) – Documento(s) de Arrecadação de Receitas Municipais – Guia(s) de Recolhimento, na Rede Bancária Autorizada.

ANEXO I – IDENTIFICAÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA

E DE MODALIDADE DE CONTRIBUINTE
	NJ – NATUREZA JURÍDICA

	PF – Pessoa Física 

	MC – MODALIDADE DE CONTRIBUINTE

	TPPC – Trabalho Pessoal do Próprio Contribuinte

	CC – CARACTERÍSTICA DO CONTRIBUINTE

	A prestação de serviço é sob a forma

de trabalho  pessoal do  próprio  contribuinte, 

caracterizando  o simples fornecimento de trabalho, 

por profissional  autônomo,  com ou  sem estabelecimento, 

 que não tenha,  a  seu  serviço,  

empregado com a sua mesma qualificação profissional. 


	NJ – NATUREZA JURÍDICA

	PF – Pessoa Física 

	MC – MODALIDADE DE CONTRIBUINTE

	TIC – Trabalho Impessoal do Contribuinte

	CC – CARACTERÍSTICA DO CONTRIBUINTE

	A prestação de serviço é sob a forma

de trabalho  impessoal do contribuinte, 

caracterizando o fornecimento de trabalho, 

por profissional  autônomo,  com ou  sem estabelecimento, 

 que tenha,  a  seu  serviço,  

empregado com a sua mesma qualificação profissional. 


	NJ – NATUREZA JURÍDICA

	PJ – Pessoa Jurídica 

	MC – MODALIDADE DE CONTRIBUINTE

	SPL1 – Sociedade de Profissional Liberal 1

	CC – CARACTERÍSTICA DO CONTRIBUINTE

	A prestação de serviço é sob forma de sociedade de profissional liberal 1 quando os serviços a que se referem os ítens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 91 e 92 compreendidos na lista de serviços, forem prestados por sociedades. 


	NJ – NATUREZA JURÍDICA

	PJ – Pessoa Jurídica 

	MC – MODALIDADE DE CONTRIBUINTE

	SPL2 – Sociedade de Profissional Liberal 2

	CC – CARACTERÍSTICA DO CONTRIBUINTE

	A prestação de serviço é sob forma de sociedade de profissional liberal 2  quando a prestação de serviço:

1 – não se enquadrare nos ítens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 91 e 92 compreendidos na lista de serviços;

2 – mesmo se enquadrando nos ítens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 91 e 92 compreendidos na lista de serviços,  for efetuada:

a) por sócio pessoa jurídica;

b) por sócio pessoa física não  habilitado para o exercício da atividade correspondente aos serviços prestados;

c) em caráter empresarial.


	NJ – NATUREZA JURÍDICA

	PJ – Pessoa Jurídica 

	MC – MODALIDADE DE CONTRIBUINTE

	MPJ – Demais Pessoas Jurídicas

	CC – CARACTERÍSTICA DO CONTRIBUINTE

	A prestação de serviço não é sob forma de sociedade de profissional liberal. 


ANEXO II – APURAÇÃO DO VALOR A SER RETIDO NA FONTE, SEGUNDO A NATUREZA JURÍDICA

E A MODALIDADE DE CONTRIBUINTE
	NJ – NATUREZA JURÍDICA

	PF – Pessoa Física 

	MC – MODALIDADE DE CONTRIBUINTE

	TPPC – Trabalho Pessoal do Próprio Contribuinte

Nível de 3o Grau – Com Estabelecimento

	AVRF – APURAÇÃO DO VALOR A SER RETIDO NA FONTE

	10 UFMs. 


	NJ – NATUREZA JURÍDICA

	PF – Pessoa Física 

	MC – MODALIDADE DE CONTRIBUINTE

	TPPC – Trabalho Pessoal do Próprio Contribuinte

Nível de 3o Grau – Sem Estabelecimento

	AVRF – APURAÇÃO DO VALOR A SER RETIDO NA FONTE

	8,34 UFMs. 


	NJ – NATUREZA JURÍDICA

	PF – Pessoa Física 

	MC – MODALIDADE DE CONTRIBUINTE

	TPPC – Trabalho Pessoal do Próprio Contribuinte

Nível de 2o Grau – Com Estabelecimento

	AVRF – APURAÇÃO DO VALOR A SER RETIDO NA FONTE

	6,67 UFMs. 


	NJ – NATUREZA JURÍDICA

	PF – Pessoa Física 

	MC – MODALIDADE DE CONTRIBUINTE

	TPPC – Trabalho Pessoal do Próprio Contribuinte

Nível de 2o Grau – Sem Estabelecimento

	AVRF – APURAÇÃO DO VALOR A SER RETIDO NA FONTE

	4,17 UFMs. 


	NJ – NATUREZA JURÍDICA

	PJ – Pessoa Jurídica 

	MC – MODALIDADE DE CONTRIBUINTE

	SPL1 – Sociedade de Profissional Liberal 1

	AVRF – APURAÇÃO DO VALOR A SER RETIDO NA FONTE

	10 UFMs por Sócio +  2,50 UFMs por Empregado. 


	NJ – NATUREZA JURÍDICA

	PJ – Pessoa Jurídica 

	MC – MODALIDADE DE CONTRIBUINTE

	SPL2 – Sociedade de Profissional Liberal 2

	AVRF – APURAÇÃO DO VALOR A SER RETIDO NA FONTE

	Preço do Serviço x Alíquota. 

	ALA – ALÍQUOTA APLICÁVEL

	Itens da Lista de Serviços:

13, 14, 16, 19, 20, 32, 33, 34, 37 e 39 ( 3%;

50, 60 e 97 ( 4%;

76, 77, 78, 85 e 86 ( 2%;

95 e 96 ( 25%;

101 ( 5%;

Demais Itens ( 4%.


	NJ – NATUREZA JURÍDICA

	PJ – Pessoa Jurídica 

	MC – MODALIDADE DE CONTRIBUINTE

	MPJ – Demais Pessoas Jurídicas

	AVRF – APURAÇÃO DO VALOR A SER RETIDO NA FONTE

	Preço do Serviço x Alíquota. 

	ALA – ALÍQUOTA APLICÁVEL

	Itens da Lista de Serviços:

13, 14, 16, 19, 20, 32, 33, 34, 37 e 39 ( 3%;

50, 60 e 97 ( 4%;

76, 77, 78, 85 e 86 ( 2%;

95 e 96 ( 25%;

101 ( 5%;

Demais Itens ( 4%.
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